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Lei Complementar nº 80/2012; o art. 29-A, §§ 3º e 4º, da Lei Complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 89/2013; art. 70, inciso V, alínea “a” e “b” e § 1º, da Lei Complemen-
tar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 
46/2004 e Lei Complementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso IX, da Lei 
nº 5.810/1994,  combinado com o art. 8º, § 8º, incisos I a IV da Lei Com-
plementar Federal nº 173/2020, incluídos pela Lei Complementar Federal 
nº 191/2022, ALBA LUCIA NUNES DE CARVALHO, mat. nº 5553083/1, no 
cargo de Escrivã de Polícia, Classe “D”, pertencente ao quadro de pessoal 
da Polícia Civil do Estado do Pará - PCPA, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de R$ 19.943,24 (dezenove mil, novecentos e quarenta e 
três reais e vinte e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

Complementação Pecuniária – 80%
Adicional de Curso de Especialização – 25%

Adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

   2.670,67
   2.670,67
   1.869,47
   1.869,47
   1.869,47
   2.136,54

667,67
6.189,28
19.943,24

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 978649
PORTARIA AP Nº 1.958 DE 16 DE AGOSTO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2019/642113 E SISPREV Nº 
2023.04.1936P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e artigos 
36 e 96 da Lei Complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 142/2021 e pela Lei Complementar nº 148/2022; 
art. 69, inciso I, da Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela Lei Complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do Decreto nº 
1.465/2015; art. 69, incisos II, III e IV, da Lei Complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e pela 
Lei Complementar nº 80/2012; art. 29-A, §§3º e 4º, da Lei Complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 
89/2013; art. 70, inciso V, “a” e §1º, da Lei Complementar nº 022/94, com 
as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e Lei Com-
plementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, 
combinado com o art. 8º, §8º, incisos I a IV da Lei Complementar Fede-
ral nº 173/2020, incluídos pela Lei Complementar Federal nº 191/2022, 
CARLOS RICARDO MORAES DE SOUZA, mat. nº 5410886/1, no cargo de 
Investigador de Polícia, Classe D, pertencente ao quadro de pessoal da Po-
lícia Civil do Estado do Pará - PCPA, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$22.219,98 (vinte e dois mil, duzentos e dezenove reais e 
noventa e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

Complementação Pecuniária – 80%
Adicional de Curso de Especialização – 30%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

   2.670,67
   2.670,67
   1.869,47
   1.869,47
   1.869,47
2.136,54
801,20

   8.332,49
   22.219,98

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 978653
PORTARIA AP Nº 2.024 DE 23 DE AGOSTO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo pae nº 2014/139417 
E SISPREV 2023.04.2021P
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complemen-
tar nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, MARIA 
DE FÁTIMA FERREIRA SILVA, mat. nº 297771/1, na função de Agente de 
Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$2.927,13 (dois mil, novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.951,42
  975,71

   2.927,13

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 978657
PORTARIA AP Nº 1615 DE 17 DE JULHO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2013/571576 E 
SISPREV Nº 2023.04.1663p.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Com-
plementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Comple-
mentar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 131, § 1º, 
inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 
5.351/1986; art. 7º da Lei nº 9.322/2021, ZILTAIR DE SOUSA SILVA, mat. 
nº 460150/1, na função de Professor Assistente PA-A, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$ 3.876,80 (três mil, oitocentos 
e setenta e seis reais, e oitenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 100h
Gratificação do Magistério - VPNI

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Total de Proventos

  2.211,24
  187,61
1.105,62
372,33

  3.876,80

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS /PA

Protocolo: 978664
PORTARIA PS N° 1.937 DE 22 DE AGOSTO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2021/1068965.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Incluir no benefício de pensão por morte, concedido pela PORTARIA 
PS N° 3.553 de 18 de julho de 2022 no processo n° 2021/1069421, a 
beneficiária PATRICIA DE NAZARÉ SOUZA DA SILVA, nos termos do 
parecer técnico constante nos autos do Processo 2021/1068965, ficando 
os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
I.1 – 25% em favor de ISIS MARIA SILVA DE JESUS SANTOS, na condição 
de filha, no valor atualizado de R$852,22 (oitocentos e cinquenta e dois 
reais e vinte e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º inciso II, 14, inciso III, 25, inciso I, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 30, 
caput e §2º, 36, 36-A, caput e §2°, inciso II, e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 
70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º da Emen-
da Constitucional Estadual nº 77/2019;
I.2 – 25% em favor de JOÃO GABRIEL MATOS DE JESUS SANTOS, na con-
dição de filho, no valor atualizado de R$852,22 (oitocentos e cinquenta e 
dois reais e vinte e dois centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º inciso II, 14, inciso III, 25, inciso I, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 
30, caput e §2º, 36, 36-A, caput e §2°, inciso II, e 36-C da Lei Comple-
mentar nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares nº. 44/03, 49/05, 
51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º da 
Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019;
I.3 – 25% em favor de VALDENISIA MATOS DE JESUS SANTOS, na condi-
ção de cônjuge, no valor atualizado de R$852,22 (oitocentos e cinquenta 
e dois reais e vinte e dois centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso I e §5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso II, 25-A, caput e 
§1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-A, caput, §2º, inciso II e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
§1º, inciso II e §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019.
I.4 – 25% em favor de PATRICIA DE NAZARÉ SOUZA DA SILVA, na condição 
de companheira, no valor atualizado de R$852,22 (oitocentos e cinquenta 
e dois reais e vinte e dois centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso I e §5°, 14, inciso X, alínea “d”, 25, inciso I, 25-A, caput 
e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-A, caput, §2°, inciso II e 36-C 
da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
§1°, inciso II e §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019.


